
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1173/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a implantação 

de faixa elevada de pedestres na Av. Carlos Martins, nº 1008, Jardim Camburi, Vitória – 

ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Solicitamos que seja avaliada a possibilidade de implantação de uma faixa de pedestres 

no local, contribuindo para a mobilidade segura e a prevenção de incidentes. 

O local tem grande circulação de pedestres, incluindo crianças, idosos e pessoas com 

mobilidade reduzida. A justificativa para tal solicitação baseia-se na necessidade de 

aumentar a segurança viária, uma vez que veículos trafegam em alta velocidade na 

região, mesmo em áreas de travessia frequente. A faixa elevada contribuirá para a 

redução da velocidade dos veículos, além de garantir maior visibilidade e prioridade aos 

pedestres, prevenindo acidentes e promovendo a mobilidade urbana segura e acessível. 

Salientamos que a presente demanda já foi solicitada anteriormente junto ao 156, que 

gerou um protocolo, porém não foi atendida. 

 

Nº protocolo 156: 2025093718 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 13 de novembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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